
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

I – DO OBJETO

1.1 - Contratação de pessoa jurídica especializada em prestação de serviços de seguro total

da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação.

1.2 - Tipo: Total.

1.3 - Modalidade: Frota.

1.4 - Ocorrência de Sinistros nos últimos 12 (doze) meses: Não houve.

II – DA JUSTIFICATIVA

2.1 - Tendo em vista que a frota de veículos é utilizada para deslocamento de servidores no

desempenho  de  atividades  externas  em  serviços;  além  de  transportar  alunos  da  rede

municipal de ensino e estando, diariamente está sujeita a acidentes de trânsito, bem como

danos pessoais a seus condutores e passageiros, sendo de suma importância a contratação de

empresa para cobertura total ao patrimônio público.

III – DOS PARÂMETROS MÍNIMOS DE COBERTURA

3.1 - Colisão, incêndio, furto e roubo; Abalroamento; Capotagem; Queda de precipícios e de

pontes; Queda acidental sobre o veículo de qualquer objeto ou substâncias que dele não faça

parte integrante e não esteja nele afixado; Granizo; Furacão; Terremoto; Submersão total ou

parcial;  Prestação  de  serviços  de  socorro  ou  salvamento  decorrente  de  um  dos  riscos

cobertos; Cobertura de vidros e retrovisores; Assistência de emergência 24 horas por dia, 07

(sete) dias por semana para veículos, passageiros e condutores.

3.2 - A cobertura deverá ter vigência em todo o território nacional.

IV – DA VIGÊNCIA 

4.1 - Deverá ser de 12 (doze) meses a vigência de cada apólice referente a cada um dos

veículos, conforme tabela abaixo:

Nº Veículo Seguradora Atual
Vigência da apólice de
seguro a ser contratado

01 Motocicleta, CG 150 JOB;
câmbio não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018
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28/02/2018

02
Parati Track & Field, 1.6;

Totalflex; 05 portas; câmbio
não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

03
Kombi Standard, 1.4 8V;

Totalflex; 04 portas; câmbio
não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

04
Ônibus, MA 15.0; 185cv;  01
porta; câmbio não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

05
Ônibus, MA 15.0; 185cv;  01
porta; câmbio não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

06

VAN - Minibus 330-M, 2,8
TDI 4x2 (16L) – Boxer, 04

portas; câmbio não
automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

07
Micro-ônibus LO 812;

115cv; 01 porta; câmbio não
automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

08
Micro-ônibus LO 812;

115cv; 01 porta; câmbio não
automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018
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09
Micro-ônibus CityClass
70C17; 170cv; 01 porta;
câmbio não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

10
Micro-ônibus, Volare V8L;

152cv; Acessível

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

11
Micro-ônibus, VW/Masc

Granmini, 3760cc

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

12
Micro-ônibus CityClass
70C17; 170cv; 01 porta;
câmbio não automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

13

Ônibus Rural Escolar
Grande; mod.

Mercedes/Comil; 04
cilindros; 185cv; sem

plataforma; câmbio não
automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

14

Ônibus Rural Escolar
Grande; mod.

Mercedes/Comil; 04
cilindros; 185cv; sem

plataforma; câmbio não
automático

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

28/02/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 01/03/2018

15

Ônibus Rural Escolar (ORE
1), Modelo: 18529 Iveco

CityClass 70C17; 170cv; sem
plataforma

Gente Seguradora

S/A

Segurado até às 24

horas do dia

02/03/2018

A partir das 00 (zero) horas
do dia 03/03/2018
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V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a

partir da emissão do empenho.

5.1.1 -  A apólice  deverá ser  entregue pela  contratada  na  Secretaria  Municipal  de

Educação, Rua Siqueira Campos, nº 362, Centro, Birigui/SP, CEP 16200-055.

5.1.2  -  Juntamente  à  apólice,  a  contratada  entregará  à  Secretaria  Municipal  de

Educação manual onde constem informações  relativas  ao funcionamento do seguro,  bem

como os demais documentos relacionados com o mesmo.

5.2  -  Emitir  as  apólices  de  seguro  que  contenham  os  dados  do  seguro  e  dos  veículos

segurados,  coberturas,  valores  contratados  (importâncias  seguradas),  vigência  do  seguro,

condições gerais e particulares que identifiquem o risco, assim como, prever o endosso de

inclusão e exclusão ou de ampliação de valor segurado para cada veículo, observadas as

condições estipuladas na proposta e no presente Termo de Referência.

5.3  -  Indenizar  a  Contratante,  em caso  de  sinistro,  levando  em consideração  os  valores

segurados constantes do termo de referência do Edital.

5.4  -  Permanecer  como  única  e  total  responsável  perante  a  Secretaria  Municipal  de

Educação, inclusive do ponto de vista técnico,  respondendo pela qualidade e presteza no

atendimento, principalmente quando da ocorrência de sinistros.

5.5 - Atender às solicitações da Secretaria Municipal de Educação no prazo máximo de até

48 (quarenta e oito) horas.

5.6 - Informar o nome da corretora e das pessoas responsáveis pelo atendimento no caso de

sinistro.

5.7 - A contratada deverá colocar à disposição da Secretaria  Municipal  de Educação,  24

(vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, Central de Comunicação

para aviso de sinistro.

5.8  -  A  central  poderá  funcionar  por  e-mail,  telefone,  fax  ou  serviço  online,  com

acessibilidade em todo o território nacional.
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5.9 - No caso de sinistro, a contratada deverá prestar assistência no prazo, máximo, de 02

(duas)  horas,  contadas  do  comunicado  feito  pelo  condutor  do  veículo  ou  servidores  da

Secretaria Municipal de Educação.

5.10 - Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a contratada terá no

máximo, 05 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e

proceder à liberação do serviço a ser executado.

5.11 - Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados,

obrigatoriamente  em  concessionária  autorizada  ou  empresa  credenciada  indicada  pela

Seguradora,  desde  que  tenha  a  aprovação  e  autorização  da  Secretaria  Municipal  de

Educação, observando que a reposição de peças será procedida utilizando peças originais.

5.12 - Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando

por  pane,  acidente  ou  roubo,  o  mesmo não  puder  circular,  devendo  ser  encaminhado  à

oficina mais próxima, se o conserto não puder ser efetuado, de forma ágil, no próprio local

do  evento, sendo  a  quilometragem  ilimitada,  devido  à  possibilidade  de  deslocamento

intermunicipal, para o veículo nº 02 (Parati), constante no Anexo X - Dados dos Veículos, e

quilometragem  restrita  aos  limites  territoriais  da  cidade  de  Birigui-SP para  os  demais

veículos.

5.13  -  A  contratada  responsabilizar-se-á,  também,  pelas  despesas  extraordinárias  com

translado, hospedagem de condutor e passageiros do veículo.

5.14 - A contratada se obrigará a fornecer, em caso de acidente, incêndio, roubo/furto, dentre

outros  sinistros,  meio  de  transporte  apropriado  e  equivalente  para  que  o  condutor  e  os

ocupantes do veículo retornem para a cidade de Birigui/SP.

5.15 - Na cobertura de assistência 24h, inclui-se o serviço de chaveiro.

5.16 - A indenização devida,  em caso de sinistro, ficará limitada à importância  segurada

fixada na apólice e o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a

apresentação à Seguradora da documentação e laudos exigidos por lei.

5.17 - A contratada deverá providenciar as alterações na apólice, solicitadas pela Secretaria

Municipal de Educação, através de endosso, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da comunicação do fato por parte da Secretaria Municipal de Educação.
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5.18  -  A contratada  deverá  designar  e  indicar  por  meio  de  declaração  ou  documento

equivalente,  funcionário  responsável  pelo  contato  entre  a  Contratada  e  a  Secretaria

Municipal de Educação.

5.19  -  Enviar  de  imediato  o  corretor  responsável,  em  casos  de  sinistro,  para  que  seja

providenciada  a  documentação  legal  necessária  à  prestação  dos  serviços,  incluindo

assistência a terceiros.

5.20  -  A contratada  deverá  efetuar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela

Secretaria Municipal de Educação em relação aos serviços prestados.

5.21 - A contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus

empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Secretaria Municipal de Educação ou

a terceiro, por dolo ou culpa, decorrentes da execução dos serviços.

5.22 - A contratada deverá se responsabilizar, em relação a seus empregados, por todas as

despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato.

5.23 - A contratada responsabilizar-se-á por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como

laudos, vistorias, salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários

e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que forem devidas aos seus

empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços contratados.

5.24 - A contratada não deverá repassar a outros a responsabilidade pelo cumprimento do

objeto do contrato, ficando vedada, inclusive, qualquer subcontratação, mesmo que parcial.

VI – DAS OBSERVAÇÕES

6.1 -  Os  veículos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  quando não em uso,  ficam em

estacionamento próprio, com área coberta e serviço de vigilantes.

6.2 - Caso algum veículo não conste na Tabela FIPE, utilizar-se-á outra tabela equivalente

para  consulta  referencial  quanto  ao  valor  de  mercado  do mesmo,  como por  exemplo,  a

Tabela  de  Valores  Venais  –  IPVA,  devendo  ser  evidenciado  para  os  devidos  fins  de

comprovação qual fora a fonte de informação (tabela) consultada.

6.3 - Os veículos circulam em dias úteis, durante o horário de expediente desta Prefeitura e

nos  limites  territoriais  da  cidade  de  Birigui,  Estado  de  São  Paulo,  admitindo-se  a
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possibilidade  de  deslocamento  intermunicipal  para o veículo  nº  02 (Parati)  constante  no

Termo de Referência - Dados dos Veículos.

6.4 - Alguns veículos possuem adesivos com o logotipo da Prefeitura, outros por terem sido

recebidos do Governo Federal, Ministério da Educação e FNDE, possuem adesivos desses

órgãos.

6.5 - Existe controle de entrada e saída dos veículos, sendo que as manutenções nos mesmos

são executadas por empresas terceirizadas.

6.6  -  Os  condutores  são  concursados,  portadores  de  habilitação  na  categoria  alusiva  e

específica ao porte do veículo, possuem os cursos e formações exigidas em lei para cada

veículo  a  ser  conduzido  e  não  participam  percentualmente  em  relação  a  prejuízos  ou

franquia.

6.7 - Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota da Secretaria

Municipal de Educação.

6.8 - Os veículos encontram-se em bom estado de conservação.

VII – OUTRAS INFORMAÇÕES

7.1 -  A prestação do serviço  de  seguro  poderá  ter  sua duração  prorrogada por  iguais  e

sucessivos períodos, por interesse de ambas as partes, até o limite de 60 (sessenta) meses,

nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.

7.2  -  Modalidade  de  Cobertura:  O  seguro  será  na  modalidade  valor  de  mercado

referenciado (100% tabela FIPE).

7.3 - Franquia: Obrigatória, observado o valor máximo admitido, conforme planilha anexa.

7.4 - Valor Prêmio: Na proposta comercial, a empresa deverá indicar o prêmio líquido anual

para cada um dos veículos a serem segurados, bem como o valor total/global.

7.5  -  Do  Tipo  de  Apólice:  Apólice  coletiva  e  /  ou  frota  de  veículos,  permitindo-se  a

identificação e discriminação individual de cada bem segurado, assim como, item próprio

para cada um dos mesmos.
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